
Prefeito Mu icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

LEI N.° 1034/2022 

SÚMULA:  "Denomina a Cancha de Bocha do 

Município de Inácio Martins de "Cancha de 

Bocha Jercey Bastos Cutilaki". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1.0  - Fica denominada a Cancha de Bocha do município de Inácio Martins 

de "CANCHA DE BOCHA JERCEY BASTOS CUTILAKI". 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d 	 embro de 2022. 

EDE ETRIO BENAT JUNIOR 
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